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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

.CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

. '- . o a.g'RE~OLUÇAO N~ I ./2010
.1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE: 26.8.2010 .

PROCESSO Nº 1/1093/2000 .AUTO DE INFRAÇÃQ Nº 1/199909313
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1,ªINSTÂNCIÀ e CIA;,NACIONAL DE

. .

ABASTECIMENTO.
RECORRIDO; OS MESMOS
. ..' .

CONSEtHEIRO RELATOR: VALTER BARBALHO UMA.

RELATÓRIO:
.'

~. I •

EMENTA: FALTA' . DE, EMISSÃO DE
DOCUMENTO FISCAL -'OMISSÃO DE SAÍDAS.
O Atuo de Infração acusa a saída de mercadorias do
estabelecimento supra desacQmpanhadada

'.
respectiva documentação fiscal. ~.rtigos infringidos:
127, I, I(j9; 174 e 177 do Dec. 24:569/97. Penalidade:

. àrt. 878, IH, "b", do Dec. -Nº 24.569/97. Autuação
• • '". • I

PROCEDENTE. Confirmada a decisão proferida na
1ª Instância, de acordo ..com o' votá do .relator, .

.confofme parecer da Consultoria Tributária, adàtado
.~pelo' representante da douta Procuradoria Geral do

Estado., Recurso voltmtárió cbnhecidà é~ao provido .
.Afastada a preliminar' de nulidade. ,arguida pela
recoirenfe. Decisão' por'UNANIMIDADE DE

.VOTOS .
" .

.' ' ,Consta no relato do auto de Infração ora julgado, q~e a sociedade empresária
supra promoveu ,a, saída de mercadorias .desacompanhada
documentação fiscal no valor de R$ 288.90~.. . .

da corresponqente

., ,



, .

Referid~ canstataçãa decarreu de ação. fisca! emprafundidade, medümte a
utilização. da Sistema Levantamento. de Estaque de Mercadarias - SLE, canfarme atestam
as relatórias parciais e tatalizadares acostado à peça de acusação..

Nas informações' camplementares elaborau a demanstrativa das' divergências
encantradas, detalhada por praduta, que, samadas, perfazem a quantia sabre dita, sabre a
qual aplicau a alíquata interna abtenda a ICMS na vaIar de R$ 49.114,52 e multa de 40%,
que gerau a impartância deR$ 115.~63,'61,tatalizando R$164.678,14.

Na instru~enta impugna tório. a' a~tuada. cantesta a levantamento fiscal e
apanta presUJ;níveis equívacOs em relação. a cadà prod1Jta indicada pela agente fiscal,Aue
vão. desdeer,ro na' canversãa de unidades de medidas, -quantidades, inclusão. e exclusão.
incarretas de natas fiscais nas relatórias produzidas pela fiscalização.. .

Para as fins de subsidiar' as aÍegações fez juntada de cópia de notas fiscais e
nautro ponta acusa as agente de cameterem erras grasseiras, afirma,' ainda, nunca. haver
realizada <?perações desacampanhada dacorrespandente dacumentaçãa fiscal e finaliza'
par requerer .a improc~dência da Auto. de Infração. retwcitada.

Em face das razões aventadas pela impugnante, a julgadara de primeira
instância aptau par salicitar Uma perícia fiscal,.na qU{~fai atendida, que culminau na

'. .. . .
elevação. da base Cálcúla para R$ 320.930,50.

Incanformada cam a resulta da perícia, apresentau cantestaçãa na qual assevera
que hauve falhàs na relatório. tatalizadar e apresentau reléiçãa de entradas e saídas de
:rp.ercadarias, a titula de ilustração. e salicita nava perícia. -

o julgamento. manacrática proferiu ~ecisãa P!acedente da ação. fiscal, haja vista
. que a base de cálculo. encantrada pela perícia fai superiar à imputada na Auto. de Infração.
retro, entretanto., aplicau multa de: 30%, cam base nas alterações intraduzidas na Lei nº
12.670/96, pela Lei nº 13.418/03 e fez a seguinte demonstrativa:

BASE DE CÁLCULO ." : ; R$288.909,02
. -'

ICMS ~ : R$ 49.114,53

MULTA R$ 86.672,71

, TOTAL; .. : ;; , ,.:R$ 135.787,24.

------ .~
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A cons'ultoria tributária do ConaJ manifestou-se pelo acata~ento do dedsão
monocrática, ,entendimento com o qual anuiu o represent~nte da douta' Procuradoria Geral '
do -Estado. 'i

A autuada .interpôs recurso voluntário basic~mente nos' mesmos moldes da
defesa, acrescido apenas de alguns argumento de cunho ,social, no sentido de que a"
'autuada é. empresa tipicamente go,:,ernamentalí subordinada aos princípios da
Admin~straçãoPúblicaem; gerat, visto que foi instituída pela Lei nº -4.514/2002, que. .

, estabeleceu sua missão maior, que passa pelo abastecimento agroalimentar, garartt~a de
preços,'~omramificações nos programas Fome Zero e Programa de Abàstecimento Social'-:
PAS. ;

Alega, ademais, que o primeiro ~abalho pericial não foi ~éo~panhado por
assistente técnico indicado pela recorrente ..

Pqgna pela nulidade do julgamento e do lauda pericial, da' mesma fo~ma que
solicita a réaliilação de nova períci~." . '

Na 88ª Sessão Ordinária' dá primeira Câmara' do Conselhó de Recursos'
Tributários,' realizada em 6 de maio de 2005, foi decido pela con~ersãodo julgarpento' na
realização de nova pericia, procedimento que detectou uma diferença no .valor de R$ . .'
320,415,56, portanto; inferior à primeira, entretanto, superior à imputação contido no Auto
de Infração sobredito~ .

. ..
Nessa oportunidade'a' autUada foi comunicada pará indicar assistente técnico,

" entretanto, nãó o fez, por ente.nder desnecessário.,' .

Em contestaçãoaoseg~ndo laudo pericial, 'a a.utuadalimitou-se a juntar ~penas
uma cópia do recurso sem acrescentar nenhüm' argume~to ~u fato relevante, ratificando-se
,aos pedidos iniciais de nulidàde -daperícia e do julgamento. ' .. .

~ ," ".' - j .

É o relatório.

VOTO DO RELATOR:,
•,

'Çuida o Auto de Infraçã6 em julgamento de acu~ar'a saída de 'mercadorias sem
documento fiscal, cons~tada :nediante a utilização ,d':'Sistema L.evantamentode ~s~ __



,

,. ,'~

de Merc~dorias ~ SLE,no valor de R$288.909,02.

No instrumento de defesa apontou presumíveis erros nos relatórios produzidos
pelo agente autuante e requer a improcedência do feito fiscaL .

,
Diante dessas alegações a julgadora singular solicitou a realizáção' de uma

.perícia,. cujo resultado culminou na elevação da base de cálculo para R$ 320.930,50.

No julgamentb 'de primeira instância, restou decidido p'ela procedência da
autuação, medíante aplicação de mul~a de 30%~com arrimo nas alterações introduzidas na
Lei nº J2.670/96, pela Lei nº 13.418/03, cujo demonstrativo do .crédito tributário é o

.' .segumte:

BASEDE CÁLCULO ; -R$ 288.909,02

ICMS; ................................•..................R$ 49.114,53
~ '

MULTA :. : :. R$ 86.672,71

TOTAL ; : R$ 135.787,24

. Inconformàda, reêorreu da decisão 'singular, basicamente com os me~mos'
.argumentos 'da {mpugnação, àcrescido apenas de alegações de caráter sÇ>cial,como
participa~ dos Programas Fome Zero dentre outros e pede a nulidade do julgamento e da
,perícia.

Submetido' a julgamento em segunda instância: na 88ª Sessão Ordinária da 1ª
Câmara do Co~selho de Recurso~ Tributários do Conat, de 6 de maio de 2005, foi
convertido na realização de nova perícia, trabalho que foi efetuado com base nos produtos
e notas fiscais indicados pela r;ecorrente e resultou na redução da base de cálculo em .

. . relação à primeira~ que remonta a quantia de R$ 320.415,56, entretanto, ainda superior à
imputação inicial.

Como visto,' os argumentos recursais trazidos p~la recorrente não prosperam,
porque não trouxeram elementos contundentes que descánstitua o feito fiscal,
notadamente os dados contido nó últim~ laudo periciaL que foi elaborada exatamente em'
torno dos produtos e documentos pontuais 'por ela indicados, que desceu ao nível da
conversão de fardos em unidades e a utilização de preços unitários, relativamente à
listagem de entradas e saídas inserta na peça contestatório do primeiro laudo, com dados
extraídos dos documentos fiscais relacionados. . .

,
A demonstração cabal do balizamento do instrumento pericial, é. facílmente

comprovada pela ausência de argumentos e fatos após o conhecimento dele, haja vista que
para os feitos de contestação foi acostado apenas a peça recursal, portanto, não merece
qualquer ptovimento cogitar a.possibilidade da r~alização de nova perí~_.
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Da mesma forma, .não procede a alegação de nulidade .arguida pela recorrente,
sobretudo' p~la carência de elemento fático nesse sentido, uma vez que a. espé~ie restou
combatida no campo meramente argumentativo, desprovido, portanto, de qualquer base'

.plal;lsível nessa órbita. .'

. Por todo o exposto, voto 'pelo conhecimento .do ~ecü.rso volúritário nego-Ih~ .' t

provimento, P,ara após. afastar a preÍiminar de nulidade' arguid~ pela recorrente, co:nfirmar
~ decisão de CONDENATÓIR proferida pela 1ª instância e vqto pela PROCEDÊNCIA da.
àção fiscal, nos termos ,do vo~o do relator, co~forme parec~r da Consultoria !ributária
adotado pelo representante da dOlJ-taProcuradoria Geral do Estado, mantendo-se o .

. demonstrativo do crédito tributárioei'aborado pela primeir~ instânCia.. .
. "

É com:ovoto.

. .

DECISÃO:
" ..

. . Vistos, discutidos' e .exánünados os presente autos, em que é RECORRENTE:

.CIA ..NACIONAL .DE ABAStECIMENTO e. RECORRIDO: CÉLULA DE 'JULGAMENTO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. . . '. .

RESOLVEM, os membros da lª Câmara d~ Conselho de Recutsos Tributários,
\' ~ . ~

por unanimidade de votos~ conhecer' do recurso voluntário, negar-lhe provimento para.. .

após afastar a. preliminar de nulidade arguida pela req)rrente, confirmar a decisão.
C.oNDENATÓRIA proferida pela lª instância, nos termos dq voto do relator, conforme'
parecer da Consultoria Tribptária, adotado pelo representante da dóuta Procuradoria
Geral do. Estàdo. Ausen.te, por motivo justificado; 'o Conselheiro 'Cícero RogerMacedo
Gonçalves~' '. '. .,. . . .

SALA DAS REUNIÕES. DA 1.ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~de ~. de.2010.

PRESIDENTE.

Valte.4ma .'
CONSELHEIRO RELATAOR ..

:'f.R. CQ,w lB.. 'fJd~ ~ .
Cid Marconi Gurg~lde Souza
CONSELHEIRO
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a José Ci~alente Lima
CONSZ~O '

Ana Maria Martins Timbó Holanda
CONSELHEIRA'

J;~~ ~~W
. Matteus Vla~eto ~ - . -
. \ PROCURADORDOESTADO

~

. . . .'

. " .

- .

}annine Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRA "

~

_ .. -.

-' ~/~',
enessa Albuquerqu~~

CONSELHEIRA

CONSULTOR TRIBUTÁRIO'

, -
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